
ANO LXÍX — N.» 12 — SBKTA-FECIA, 16- OS r\íflBTRO 96 195» f> J 1 R 1 (J O f t C1 M U \ 

tftí V. sr.ííi 08 15 OE JANKÍRO DE 195* 

Dispõe s ò b r s a criação de uma Facuidade de 
Mediciiu» em Catanduva. 

O GOVERNADOR DO E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e ea 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo l o — Fica criada a Faculdade de Medicina 

de Catanduva, na qualidade de instituto isolado do sisie-
tna estadual de ensino superior. 
* Artigo 2o — A Faculdade de Medicina ora criada tem 
por finalidades: 

a) ministrar, desenvolver e aperfeiçoar o ensino das 
Ciências Médicas: 

t>) realizar investigações científicas no campo das 
Ciências Médicas; 

c) formar especialistas nas diversas disciplinas que 
Constituem o ensino médico: e 

d) contribuir para a soiução dos problemas médieo-
soclais, assim corno criar condições para promoção, pre
servação e restauração da saúde. 

Artigo 3o « - O ensino no curso normal de graduação, 
em Ciências Médicas compreendera as seguintes disci
plinas: I 

1 — Bioquímica I 
2 — Físieo-Qulrnlca 1 
3 — Biofísica i 
4 — Anatomia 
5 - Histologia 
6 — EmbriologlR 
7 — FisioUwrla 
8 — Farmacologia 
9 — Parasitoloíria 

10 — Microbiologia 
11 — Imunologia 
12 — Virologia 
13 — Psicologia e Pstr?nar>se 
14 — Medicina Psicossomática 
15 — Higiene Mental 
16 — Anatomia e Fisiologia Patológicas 
17 — Patologia Geral 
18 — Medicina Legai 
19 — Medicina do Trabalho 
20 — Deontologia 
21 — Estatística 
22 — Higiene e Medicina Preveirtív» 
23 — -Clínica Médica ] 
24 — Semiologia 
25 — Clínica de Doenças Infecciosas e Parasitárias j 
28 — Tisiologia 
27 — Cardiologia 
28 — Nutrição 
29 — Gastroenterologü» 
30 — Endocrinologia 
31 — Hematologia 
32 — Clinica Cirúrgica e Cirurgia Gerai 
33 — Cirurgia Torácica 
34 — Anestesiologia 

•< 35 — Neurocirurgia 
36 — Cirurgia Plástica 
37 — Técnica Cirúrüi™ e Cirurgia Experimental 
38 — Endoscopia Perorai 
39 — Urologia 
40 — Proctologia 
41 — Clínica Obstrética 
4 2 — Clínica Ginecológica ; 

43 — Clínica Pediátrica Médica e Higiene In Cantil 
- 4 44 — Puericultura 
» 45 — Clínica Ortopédica 

41 — Cínica Dermatológica 
.*• 47 — Clínica Neurológica' 

48 — Clínica Psiquiátrica 1 
• 43 — Clínica Oftalmológica 

50 — Clínica Otorrino'nringol6gica 
51 — Terapêutica Clínica 
52 — Fisiodiagnóstico * 
53 — Fisioterapia - ' . _ 
Artigo 4 o — A criação e sunressão de dl^t^Urtas se 

rão feitas por decreto do Executivo, mediante proposta doi 
Conselho Técnico-Administrativo, aprovada pela Congre-I 
gação e pilo Conselho Estadunl do Ensino Superior. 

Artigo 5.o — As disciplinas a que se refere o artiec 
anterior são distribuídas pelas cadeiras que constituem de
partamentos e clinicas, dirigidos pelos respectivos prifes 
sores catedráticos ou contratados nos termos da legisla
ção em vigor, e são os seguintes: 

Cadeira a. 1 — Departamento de Bioquímica — in 
cluindo a seguinte disciplina: Físico-Qufmica. 

Caaeira n . 2 — Departamento de Morfologia Funcio 
nal e Aplicada — incluindo as seguintes disciplinas: Ana
tomia: Histologia e Embriologia. 

Cadeira n. 3 — Departamento de Fisiologia — Incluin
do a disciplina* Biofísica. 

Cedeu-a a . 4 — "Departamento de Farmacologia. 
Cadeira a. 5 — Departamento de Parasitologia. 
Cadeira n . 6 — Departamento de Microbiologia e Imu

nologia — incluindo a disciplina: Virologia. 
Cadeira n. 7 — Departamento de Psicologia Medi«t 

« - Incluindo as seguintes disciplinas: Psicologia e Psicaná
lise. Medicina Psicossomática e Higiene Meatal. 

Cadeira n . 8 — Departamento de Patologia — incluin
do as seguintes disciplinas: Anatomia e Fisiologia Patoló
gicas e Patologia Geral. 

Cadeira n. 9 — Denartainento de Medicina I#gal 
t do Trabajfio — incluindo a disciplina: Deontologia. 

Cadeira n. 10 — Departamento de Higiene e Medici
na Prdvjntiva — incluindo a disciplina: Estatística. 

Cadeira n . 11 — Departamento de Glinica Médica — 
Incluindo as seguintes disciplinas: Clinica Médica, Se
miologia, Cínica de Doenças Infeccionas e Parasitária? 
Tisiodogia. Cardiologia, Nutrição, GaStroenterologia, Endo-

; crinologia e Hematologia. 
Cadeira n . 12 — Departamento de Cirurgia — incluiu-

• '<to as seguintes disciplinas: Clínica Cirúrgica, Cirurgia 
Geral, Cirurgia Torácica. Anestesiologia. Neurocirurgia, C i 
rurgia Plástica, Técnica Cirúrgica, Cirurgia Experimental, 

• Endoscopia Perorai. Urologia e Proctologia. 
<: Cad?ira n. 13 — Departamento dc Obstetrícia e G i -
• necologia. 

Carteia n. 14 — Dspartamentt. de Pediatria — i n 
cluindo as seguintes disciplinas: Clínica Pediátrica e H i -
piene Infantil e Puericultura. 

Cadeira n . 15 — C!í:iiea Ortopédica. 
Cadeira n. 16 — Clínica Dormatolezica. 
Cadeira n. i7 — Clínica Npurológica.--\ •• j 

Cadeir* n. 1 — Clínica Psiquiátrica - I 
. Cadeira n. 19 — Clinica Oftalmológica. 

'Cádeiia n . 20 — Clínica OtorrinolaHngCoTtca. 
Artigo 6 .0 — A distribuído das disciplinas pelos dl -

iere'n*es Departamentos e Clínicas poderá ser alterada 
por deliberação da Con<;rPga<*ão. 

Artigo 7.o — O ensino da Terapêutica. Flsiod ia gnós
tico e Fisioterapia será ministrado no» cursos das diver
sas cadeiras de CTínica. 

. Artigo 8.o — A Faculdade manter* as seguintes cur
sos'- . 

£ —- Curso Normal de graduação em Ciências Médi
cas; 

II — Círios ExtrKordvnái-les; • 
tíl — Cu.sos Anexos de Enfermagem. 

'- P A Í a x A ' • " 

( Artigo 9.o — O corso normal de Ciências Medicas 
será ministrado em a (cinco) ano* de ensine obrigatório 
e um sexto ano- com disciplinas optativas de lendêaaa 
médica ou cirúrgica, de acordo coei • seguinte seriação; 

l .a ano: 
Anatomia 
Histologia e- EaiUriologia 

2.o ano: 
Bioquímica 
Fisiologia 
Parasitologia 
Microbiologia 
3 o ano: 
Patologia 
Clínica Médica 
Psicologia Médica 
Farmacologia 
4.0 ano; 
Patologia 
Clinica Médica 
Ciúiica Cirúrgica 
Psicologia Médica 
Higiene e Medicina preventiva 
ã.o ano: 
Clínica Médica 
Clínica Cirúrgica 
Clínica Pediátrica 
Cínica Obstétrica e Ginecológica' 
Clínica Neurológica 
Clinica Dermatológica 
6.o ano: 
Opçáo Médica: 
Clínica Médica 
Clínica Pediátrica 
Medicina Legal e do TrabalrtO-
Clíitica Gftalnxilóg ca 
Clinica Neurológica 
Clínica Psiquiátrica 
Clínica Obstétrica 
Opção Cirúrgica: 
Clínica Cirúrgica 
Clinica Ginecológica 
Clínica Ortopédica 
Clínica Otorrinelarúígclôgic» 
Medicina Legal e do Trabalho 
Clínica Oftalmológica 

Artigo 10 — A srnaçuo de cadeiras poderá <jer alte
rada por deliberação da Congregação. 

Artigo 11 — O curso normal de Ciências Módicas será 
ministrado por meio de aulas teóricas e práticas, semi
nários, conferências e estágios, sob responsabilidade dos 
professores catedráticos ou contratados com a colaboração 
de professores-adjuntos e cooperadores e demais • auxilia
res de ensino, e constará das disciplinas mencionadas 
no art. 3.0. 

Artigo 12 — O Curso de Enfermagem Gernl será mi 
nistrado na Escola de Enfermagem, anexa à Faculdade 
s destina-se à formação de enfermeiros, auxiliares de en
fermeiros e parteiras, em conformidade com o respecti
vo Regulamento. 

ADMINISTRAÇÃO DA F A C U L D A D E 
Artigo 13 — A Faculdade de Medicina de Catanduva 

gozará de personalidade jurídica e de autonomia didática 
e administrativa, nas limites de sua competência em har
monia com os di.snisitivos da legislação em vigor. 

Artigo 14 — São órgãos da Administração: 
I — a Diretoria; 

I I — o Conselho Técnico-Administratívo ( C IA . ) ; e 
III — a Congregação. 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
Artigo 15 — A Secretaria, que é órgão centralizador 

da Administração, dirigida por um diretor-admjnistrati-
vo, coordenará, orientará e fiscalizará os serviços admi
nistrativos da Faculdade, que compreendem os seguintes 
órgãos: 

1 — Secção de Expediente; 
2 — Secção de Pessoal; 
3 — Secção de Contabilidade; 
4 — Tesouraria; 

i 5 — Secção de Almoxarifado; 
6 — Portaria; 

,' 7 — Serviç.0s Avaliares; 
8 — Secção de Alunos; 
9 — Biblioteca; 
10 — Secção de Documentação Científica; :*r 
11 — Secção de Biotérto. — ; 

CORPO D O C E N T E 
Artigo 16 — O Corpo DoceSte da Faenlande de Me

dicina, de Catanduva, compreenderá os seguintes cargos: ] 
Professei- Catedrático; ^ 
Professor-Adjwnto; j 
Assistente-Docente; J 
Assistentes; e 1 
Instrutor. j 
Parágrafo áivie» — Além dos titítiares de mie traía.; 

este artigo, poderão fazer parte do Corp» Deteste: j 
I — Docentes-Livres; e 1 
H — Assistentes. Instrutores As.sistentes~Docej.ites e, 

FroíeSRÔres-Adj untos extranumerários. 
Artigo 17 — Poderão concorrer ao provimento por: 

concurso de títulos e provas ao cargo de Prufessor Ca - , 
tetirático, os portadores de diploma de curso superior ou- i 
ae se ministre o ensino da disciplina eua concurso \ 

Artigo 18 — Os Professôres-Adjuntos. que são airtí-i 
j liares de ensino de grau mais elevado, serão nomeados 
j pfilo Gcvêrno do Estado, em caráter efetivo por pronos-' 
ta da CongreciaçRO da Faculdade, desde qire « i a m snti«-
leitas as exigências estabelecidas no artigo seguinte. 

Artigo 19 — São requisitos essenciais para ft nomen-
ção de ProFessor-Adjunto: j 

I — Ser livre-doceiite pelo menos há 5 (cincoi anos,; i 
II — Ter exercido durante 5 (cinco) anos, no mí

nimo, função de Auxiliar de Ensino: e 
III — Ser aprovado ein concurso de títulos para 

uma das disciplinas enumeradas no artigo 3.o. 
j l.o — Para efeito do item II dêsie artigo, será 

computado o tempo de comissionamento do candidato om 
serviços públicos relacionados com a matéria da cadeira. 

5 2.o — O Professor-Adjunto, uma veü nomeado.'sol 
poderá ser destituído do cargo nas condições previstas 
iiela legislação em vigor para a destituição de professor 
ca te di -ático. 

Artiso 20 — O concurso de títulos, tanto no que diz 
respeito à organiracAo da Comissão Julgadora como ao 
processo de julgamento de; títulos, será efetuado pelas 
normas fixadas pela legislação em vigor e por este Re-
giiamento para o concurso de Professor Catedrático, no 
^ue couber. 

Artigo 21 — Os Asswtentes-Docentes. Assistentes e 
Instrutores são da imediata confiança do professor da 
cadeira, e só ijoderão ser nomeados ou admitidos por i n -
aicação deste, ouvido o Conselho Tócnico-Administrativo, 
s proposta do diretor, podendo ser exonerados ou disper;-
sa d rs a qualquer tempo, nos termos da legislação em 
vigor, respeitadas as disposições legais referentes a dis
ponibilidade, quando couber. 

Artigo 28 — Os Assistentes-Dorentes serSo Indica*'» 
pelo professor -da cadeira, para nomeação dentre profis
sionais q«e sejam doeeiites-livrea, ouvido o Ceaselho Téc-, 
iJjce~Adrriiiasiratúfo, v -

f Artigo 23 — Os assistentes serão todicádos pelo p# 
teasor aa caaeira dentre proussionau* que. hajaiik dctea% 
do tese de doutoramento e tenham pela- menos 3 (do#^ 
anos (ÍP exercício no ensino superior. 

Artigo 24 — Os instrutores serão indicados pelo pro
fessor da cadeira dentre os portadores de diploma de cur
so superior ontío se ministre o ensino da disciplina para 
a qaai foi indicado. 

Artigo 2» — Poderão ser contratados proftusorts ca
tedráticos e professores-cooperadores para; 

a) dirigir qualquer cátedra; 
b> reger qualquer disciptína nos teimes deste Re

l a m e n t o ; 

c) c o o p T a r com o p r o f e s s o r catedrático ao ensino 
normal ria cadeira; 

d* reali/ar qualquer curso previsto neste Refíttia-
menf̂ >; e 

e) dirigir e executar pesquisas cientificas. 
Artigo 26 — Os professores contrptados par» regên

cia da cátedra têm as mesmas atribi lições e deveres dos 
professores catedráticos, ressalvadas as determinações du 
íegi^ação vigente. 

Artigo 27 — Os membros do Corpo Docente, da Far-
culdade de Medicina de Catanduva, trabalharão em re
gime de tempo integral, nos termos da legislação vi
gente. 

Parágrafo único — As normas de trabalho e ootra» 
remunerações dos professores catedráticos e auxiliares ce 
ensino, das cadein:s de Clinica, os quais ooderao atender 
•\ clinica civil no Hospital das Clínicas, serão estabeleci
das em Regulamento 

Artigo 28 — Fica <-rioda a Escola de Enfermagem, ar-e-
xa à Faculdade de Medicina de Catanduva, noi moiõea 
da Escola de Enff;rmagem ria Faculdade de Medicina ae 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paukv a qaal 
.-nanterá cirrsos de enfermagem geral e costéttica e d» 
auxiliares de enfermagem, nos termos da Lei Federal n, 
T7S. de 6 de flgòsto d* 1949. 

Artigo 29 — Fica criado o Centro de Sadde, aneira-
â Faculdade de Medicina de Catanduva, dirigido por um 
diretor e orientado por um Conselho, do qual faraó parte 
oa professores das cadeiras de Higiene e Medicina Pre
ventiva e dc Clínica Médi.ai, o Diretor Geral do Oepar-
lamento de Saúde ou seu Delegado, o Diretor do Hospital 
das Clínicas e o Delegado Regional de Saúde. 

$ l.o — Serão estabelecidos no Regulamento da Fa
culdade os serviços com que contnrá o Centro de saúde, 
as cadeiras -s que ficará subordinado e o entrosamento de
le com o Hospital das Clínicas. 

? 2.o — A área dc atuação do Centro d\r Saúde será 
estnbeleeida D o r entendimento com a Secretaria da Saúde 
Pública e da Assistência Social. 

HOSP ITAL DAS CLINICAS 
Arfgo 30 — Fica criado o Hospital das Clinicas da 

Faculdade de Medicina- de Catanduva, instituído por esta 
lei em entidade autárauica. com personalidade jurídica, 
património próprio, sede e foro na cidade de Catan
duva . 

Artigo 31 — O Hospital das Cliivcas ora criado reçer-
FS-á no qvie não colidir corn esta Lei, pelos dispositivos 
da Lei Estadual n. 3 274. de 23 de d^.embro de 1955, que 
instituiu em entidade autárquica o Hosoital das Clínicas 
ria Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, da Univer
sidade de São Paulo. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Artigo 32 — Aplicam-se à Faculdade de Medicina de 

'Catanduva, no que couber, os dispositfvos da Lei Estadual 
n. 717, de 30 de maio de 1950, que atribui à Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo autoridade para ve
rificação de óbitos. 

Parágrafo único —_ O serviço de verificação de óbitos 
expedirá atestado de o^itós que registrará nos cartórios 
do Registro Civil do Distrito em que se der o óbito. 

•Artigo 33 — São assegurados aos membros do Cor
po Docente, bem como nos auxiliares de qualquer cate
goria, efetivos ou extranumerários da Faculdade de Me
dicina de Catanduva e respectivo Hospital das Clínicas, 
os mesmos dlreiios, vantagens e reealias conferidas por 
lei, decreto ou regulamento, aos membros do Corpo Do
cente e demais auxiliares, efetivos e extranumerários res
pectivamente, da faculdade de Medicina da Universidade 
t.e Sâo Paulo, da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, da mesma Universidade, e dos seus Hospitais de 
Clínicas. 

Artigo 34 — Fica o Governo do Estado autorizado a 
receber, para a instalação da Faculdade, doações e sub
venções de entidades públicas e particulares bem coin» 
estabelecer, para o mesmo fim, convénios com institui
ções hospitalares e de ensino do município de Catandu
va, obedecidas as demais exigências legais. 

. Artigo 35 — Constituem o patrimônio da Faculdade: 
a) os bens môwis e imóveis que o Governa ihe desti

nar; 
b> os mie a Faculdade v*er a adquirir, .por cessão do 

--. • - Governo do Estado, do Município ou doações p«vr-
ticularea; 

c) os b&ris que lhe toreui atribuídos pet doação, he
rança ou legado; e 

d> todo o material permanente existente e õ que tdr 
adquirido para as sw* instalações ott serviotw. 

Artigo 36 — Sâo rendas da Faculdade: 
a) as importâncias que, por lei, sejam destinadas á 

«na manutenção; 
b) a renda de seus bens móveis e imóveis; 
c) os donativos feitos com cláusulas de ajMicação di

reta; e 
d> as taxa? e emolumentos diversos, assim como u i » -

crição para exames, teses, concurso, etc: 
Artigo 37 — Em casos especiais, e a jsúüo da Conse

lho Técnico-Administrativo e do diretor, qualquer servi
ço técnico poderá ser remunerado e constituir íonW de 
renda eventual, uma porcentagem da qual, fixada peio 
Conselho Técnico-AdministraUvo, será incorporada à 
renda ordinária da Faculdade. 

Artigo 38 — As rendas da Faculdade são destinadas 
ao custeio do ensino, da pesquisa' e da administração, à 
aquisição de livros e revistas, melhoramento dos edifícios 
e instalações diversas com os seus móveis utensílios e apa
relhagem e à distribuição de prêmios. 

Parágrafo único — As rendas serão aplicadas de acordo 
com as disposições iegais» cabenao a sua administração ao 
diretor, assistido peio Conselho Técnico-Administrativo 

Artigo 39 — Poderá o diretor com a aprovação do Con 
selho Técnico-Administrativo, da Songregação e do Con
selho Estadual de Ensino Superior, estabelecer convênios 
com instituições culturais, assistenciais e hospitalares, cen
tros de saúde, repartições médico-sanitárias da União, do 
Estado e do Município, .e institutos de ensino superior, ten
do em vista as necessidades de ensino e da pesquisa. 

Artigo 40 — Até que sejam criados e providos os cargos 
docentes, técnicos e-administrativos, necessários ao funcio
nar! ento da Escola de Enfermagem e do Centro de Saúde 
da Faculdade, serão contratados servidores para o exercí
cio das funções correspondentes. 

Artigo 41 — Os assuntos de interesse mútuo da Fa
culdade e do Hospital .serão resolvidos em reunião conjun-' 
ta do Conselho Técnico-Adrriinistrativo da Faculdade e do 
Conselho de Administração do Hospital, por convocação é 
sob a direção do diretor da Faculdade. 

Artigo 42 — No ano letivo de 1959 funcionará -apenas 
o primpiro ano do curso médico da Faculdade. 

Artigo 43 — Dentro do prazo de 360 (trezentos e se»-
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